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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

EDITAL Nº 10, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Resultado preliminar do processo seleWvo para Mediador(a) Pedagógico(a)
do Curso de Especialização em Gestão Escolar, na modalidade educação a
distância (EaD), da Universidade Aberta do Brasil (UAB) na Universidade
Federal da Integração Latino-Americana (UNILA).

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , designada pela Portaria nº
65/2025/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 291/2020/GR, e pela Resolução nº 22/2022/CONSUN, no uso de suas
atribuições, considerando, a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro
de 2006, o Decreto nº 5.800, de 08 de junho de 2006, a Portaria MEC n° 318, de 2 de abril de 2009, a Portaria MEC nº 1.243, de 30 de dezembro de 2009, a
Instrução NormaWva CAPES n° 1, de 01 de outubro de 2024, a Portaria CAPES nº 309, de 27 de setembro de 2024, e a Resolução CONSUN/UNILA nº 23, de
16 de agosto de 2021, e o que consta no processo nº 23422.002155/2026-62,

 

RESOLVE:

 

TORNAR PÚBLICO, por meio deste Edital, o resultado preliminar do processo seleWvo para Mediador(a) Pedagógico(a) do Curso de Especialização em
Gestão Escolar, na modalidade a distância, ofertada no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) pela Universidade Federal da Integração
Latino-Americana (UNILA).

 

1.  DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO

1.1. Considerando o disposto no Edital nº 03/2026/DED e em seus editais subsequentes, bem como a análise documental realizada pela Comissão de
Seleção, nos termos do item 8 do referido Edital, o resultado preliminar da classificação no processo seleWvo encontra-se apresentado nos quadros a
seguir, organizados por Polo de Apoio Presencial UAB.

 

Quadro 1 – Classificação Preliminar - Polo UAB de Céu Azul-PR

Classificação Candidato(a) Nota Situação

1º Francisco Wenderson Pereira De Souza 57,5 Classificado(a)

2º Tatiane Martins De Assis 53,5 Classificado(a)

3º Cristina Janjar De Almeida 52,5 Classificado(a)

4º Edevania Trevizan 42 Classificado(a)

5º Salete De Paula 39 Classificado(a)

6º Maiara Aline Junkerfeurbom Rosso 36 Classificado(a)

7º Patricia Canabarro Coelho De Moraes 35 Classificado(a)

8º Cleison André Wolfart 28 Classificado(a)

9º Katiele Pardinho Da Fonseca 21 Classificado(a)
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10º Juliana Iara Lapin 19 Classificado(a)

11º Elis Claudia Almeida De Jesus Padilha 19 Classificado(a)

12º Eliakim Oscar Lambrecht 19 Classificado(a)

13º Denise Caroline Ferrari De Amorim 15 Classificado(a)

14º Marcos Adriano Gabriel 14 Classificado(a)

 

Quadro 2 - Classificação Preliminar - Polo UAB de Foz do Iguaçu-PR (Itaipu Binacional)

Classificação Candidato(a) Nota Situação

1º Solange Rodrigues Bonomo Assumpcao 90 Classificado(a)

2º Jorgelina Tallei 73 Classificado(a)

3º Alexsandro A. Andrade 50 Classificado(a)

4º Tielli de Fatima Nunes 40 Classificado(a)

5º Anyie Lorena Cajamarca Torres 37,5 Classificado(a)

6º Alex Benitez 32 Classificado(a)

7º Patrícia Librenz 26 Classificado(a)

8º Cleiton Fabiano Ritter 20 Classificado(a)

9º Olga Beatriz Sandoval 15 Classificado(a)

10º Greiciane Pereira 15 Classificado(a)

11º Giovanna Ritchely Freire Pinto 5 Classificado(a)

12º Raquel Santos Alves Bispo 2 Classificado(a)

13º Sonia Elisabeth Rios Rojas 0 Desclassificado(a)

 

Quadro 3 - Classificação Preliminar - Polo UAB de Guaraniaçu-PR

Classificação Candidato(a) Nota Situação

– Sem inscrições homologadas para este polo – -

 

Quadro 4 - Classificação Preliminar - Polo UAB de Laranjeiras do Sul-PR
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Classificação Candidato(a) Nota Situação

1º Josiane Mendes Peschisky 21 Classificado(a)

 

Quadro 5 - Classificação Preliminar - Polo UAB de Santo Antônio do Sudoeste-PR

Classificação Candidato(a) Nota Situação

1º Mayra Alonço 34 Classificado(a)

 

Quadro 6 - Classificação Preliminar - Polo UAB de Ubiratã-PR

Classificação Candidato(a) Nota Situação

1º Dayane Buzzelli Sierra Hessmann 50 Classificado(a)

2º Edenir Kelin 49 Classificado(a)

3º Margarete Aparecida de Paula 42 Classificado(a)

4º Greiciane Farias da Silva 28 Classificado(a)

5º Lucimar Beraldo Santine 25 Classificado(a)

6º Alencar Rampelotto da Silva 21,5 Classificado(a)

7º Evelyn Vanessa Jacobs Schöler 21 Classificado(a)

8º Cristina do Nascimento Burguer 5 Classificado(a)

 

1.2. Nos casos de empate na pontuação final, foram aplicados os critérios de desempate estabelecidos no item 8.7 do Edital nº 03/2026/DED.

1.3. Em conformidade com o item 8.1 do Edital nº 03/2026/DED, o processo seleWvo é classificatório e consiste na análise dos documentos
comprobatórios apresentados no ato de inscrição e na atribuição de pontuação, conforme critérios estabelecidos.

1.3.1. Os(as) candidatos(as) que obWveram pontuação igual a zero (0) foram desclassificados(as), por não atenderem aos critérios mínimos de avaliação e,
portanto, não compõem a classificação do processo seletivo.

 

2. DAS VAGAS REMANESCENTES

2.1. Conforme previsto no item 8.8 do Edital nº 03/2026/DED, as vagas remanescentes poderão ser preenchidas por candidatos(as) aprovados(as) para
outros polos, respeitada a ordem de classificação geral, desde que atendam integralmente aos critérios estabelecidos no Edital.

2.2. As regras e orientações para manifestação de interesse e inscrição nas vagas remanescentes, especialmente para polos que não Wveram
candidatos(as) inscritos(as), serão divulgadas em editais posteriores.

 

3. DO RECURSO

3.1. Conforme o item 10.2 do Edital nº 03/2026/DED, caberá recurso contra o resultado preliminar do processo seletivo.

3.2. O recurso deverá ser apresentado em formulário eletrônico, disponibilizado via Sistema Inscreva <https://inscreva.unila.edu.br/>, até o dia 11 de
março de 2026.
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3.3. O recurso deverá ser redigido de forma objetiva, direta e consistente, apontando argumento devidamente fundamentado que justifique a necessidade
de reconsideração e, se for o caso, apresentando o(s) documento(s) comprobatórios da situação.

3.4. A Comissão de Seleção, insWtuída pela Portaria nº 01/2026/DED, decidirá sobre o recurso interposto e o resultado será publicizado conforme
estabelecido no cronograma do processo seletivo.

3.5. Recurso inconsistente ou que desrespeite a Comissão de Seleção será indeferido.

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1. Este edital entra em vigor na data da sua publicação.

DINEIA GHIZZO NETO FELLINI          JESSICA MAIARA DE SOUZA NOGUEIRA

 

MICHAEL JACKSON DA SILVA LIRA

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

EDITAL Nº 9, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Altera o cronograma do Edital nº 03/2026/DED, referente o processo
seleWvo de Mediador(a) Pedagógico(a) do Curso de Especialização em
Gestão Escolar (UAB/UNILA).

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , designada pela Portaria nº
65/2025/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 291/2020/GR, e pela Resolução nº 22/2022/CONSUN, no uso de suas
atribuições, considerando, a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro
de 2006, o Decreto nº 5.800, de 08 de junho de 2006, a Portaria MEC n° 318, de 2 de abril de 2009, a Portaria MEC nº 1.243, de 30 de dezembro de 2009, a
Instrução NormaWva CAPES n° 1, de 01 de outubro de 2024, a Portaria CAPES nº 309, de 27 de setembro de 2024, e a Resolução CONSUN/UNILA nº 23, de
16 de agosto de 2021, e o que consta no processo nº 23422.002155/2026-62, resolve:

 

 

1. Alterar o Edital nº 03/2026/DED, que torna público o processo seleWvo de Mediador(a) Pedagógico(a) para o Curso de Especialização em Gestão Escolar,
na modalidade a distância, ofertado no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB), pela Universidade Federal da Integração LaWno-
Americana (UNILA).

1.1. O cronograma do processo seletivo, constante do Anexo I do referido Edital, fica alterado e passa a vigorar conforme disposto a seguir:

 

ANEXO I - EDITAL Nº 03/2026/DED

CRONOGRAMA

Atividade Período Informação

Publicação do edital do processo seletivo 10 de fevereiro de 2026
Portal de Documentos UNILA

https://documentos.unila.edu.br/

Pedido de impugnação do edital até 11 de fevereiro de
2026

Sistema Inscreva 

https://inscreva.unila.edu.br/
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Resultado das solicitações de impugnações recebidas até 12 fevereiro de 2026
Portal de Documentos UNILA

https://documentos.unila.edu.br/

Publicação da designação da Comissão de Seleção até 12 de fevereiro de
2026

Portal de Documentos UNILA

https://documentos.unila.edu.br/

Período de inscrições
de 12 de fevereiro de

2026  a 27 de fevereiro de
2026

Sistema Inscreva 

https://inscreva.unila.edu.br/

Homologação das inscrições até 02 de março de 2026
Portal de Documentos UNILA 

https://documentos.unila.edu.br/

Interposição de recurso contra o indeferimento das inscrições até 04 de março de 2026 Sistema Inscreva 
https://inscreva.unila.edu.br/

Resultado da avaliação dos recursos e resultado final da homologação das inscrições 05 de março de 2026
Portal de Documentos UNILA 

https://documentos.unila.edu.br/

Publicação da relação de avaliadores(as) por grupo de candidatos(as) até 05 de março de 2026
Portal de Documentos UNILA 

https://documentos.unila.edu.br/

Solicitação de impugnação referente à relação de avaliadores(as) por grupo de
candidatos(as)

até 06 de março de 2026 Sistema Inscreva 
https://inscreva.unila.edu.br/

Resultado da avaliação das solicitações de impugnação da relação de avaliadores(as) por
grupo de candidatos(as)

até 09 de março de 2026
Portal de Documentos UNILA 

https://documentos.unila.edu.br/

Análise documental e classificação dos(as) candidatos(as) 09 de março de 2026
Portal de Documentos UNILA 

https://documentos.unila.edu.br/

Resultado preliminar da classificação 09 de março de 2026
Portal de Documentos UNILA 

https://documentos.unila.edu.br/

Interposição de recurso ao resultado preliminar até 11 de março de 2026
Sistema Inscreva 

https://inscreva.unila.edu.br/

Resultado da avaliação dos recursos e resultado final do processo seletivo até 12 de março de 2026 Comissão de Seleção

Convocação dos(as) candidatos(as) aprovados(as) para assumir a(s) vaga(s) e para realizar
o Curso de Formação - Educação a Distância: interação, mediação e acompanhamento

discente*
até 12 de março de 2026

Portal de Documentos UNILA 

https://documentos.unila.edu.br/

Envio de documentação cadastral UAB até 16 de março de 2026 Inscreva 
https://inscreva.unila.edu.br/

Primeira reunião da equipe do curso 18 de março de 2026 Via Google Meet

* A ser ofertado e realizado no mês de março e abril de 2026

1.2. Os demais itens do Edital nº 03/2026/DED permanecem inalterados.
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2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 Este edital entra em vigor na data da sua publicação.

DINEIA GHIZZO NETO FELLINI          JESSICA MAIARA DE SOUZA NOGUEIRA

 

MICHAEL JACKSON DA SILVA LIRA

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA

EDITAL Nº 8, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Resultado das solicitações de impugnação ao Edital nº 07/2026/DED, que
dispõe sobre a relação de avaliadores(as) por grupo de candidatos(as) no
processo seleWvo para Mediador(a) Pedagógico(a) do Curso de
Especialização em Gestão Escolar (UAB/UNILA).

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , designada pela Portaria nº
65/2025/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 291/2020/GR, e pela Resolução nº 22/2022/CONSUN, no uso de suas
atribuições, considerando, a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, a Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro
de 2006, o Decreto nº 5.800, de 08 de junho de 2006, a Portaria MEC n° 318, de 2 de abril de 2009, a Portaria MEC nº 1.243, de 30 de dezembro de 2009, a
Instrução NormaWva CAPES n° 1, de 01 de outubro de 2024, a Portaria CAPES nº 309, de 27 de setembro de 2024, e a Resolução CONSUN/UNILA nº 23, de
16 de agosto de 2021, e o que consta no processo nº 23422.002155/2026-62,

 

RESOLVE:

 

TORNAR PÚBLICO, por meio deste Edital, o resultado das solicitações de impugnação ao Edital nº 07/2026/DED, que divulga a relação de avaliadores(as)
por grupo de candidatos(as) no processo seleWvo para Mediador Pedagógico(a) do Curso de Especialização em Gestão Escolar, na modalidade a distância,
ofertada no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) pela Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA).

 

1. DO RESULTADO DAS SOLICITAÇÕES DE IMPUGNAÇÃO

1.1 Não houve solicitação de impugnação ao Edital nº 07/2026/DED.

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2.1 Este edital entra em vigor na data da sua publicação.

DINEIA GHIZZO NETO FELLINI          JESSICA MAIARA DE SOUZA NOGUEIRA

 

MICHAEL JACKSON DA SILVA LIRA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº 266, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora CRISTIANE DUTRA STRUCKES, Assistente em
Administração, da Seção de Mobilidade Acadêmica (SEMA) para a Seção de
Mobilidade Acadêmica (SEMOB).

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, a servidora CRISTIANE DUTRA STRUCKES, Assistente em Administração, Siape 2146789, da Seção de Mobilidade
Acadêmica (SEMA) para a Seção de Mobilidade Acadêmica (SEMOB).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 269, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora SANDREIA FONSECA, Assistente em Administração, do
Departamento de Pós-Graduação para a Divisão de Pós-Graduação Stricto
Sensu.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso Ido Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº  23422.003264/2026-05, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 11/03/2026, a servidora SANDREIA FONSECA, Assistente em Administração, Siape 2135078, do Departamento de Pós-
Graduação para a Divisão de Pós-Graduação Stricto Sensu.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 267, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora CARLA FERNANDA FRUEHAUF, Assistente em
Administração, da Seção de Acompanhamento de Convênios para a Seção
de Mobilidade Acadêmica (SEMOB).

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, a servidora CARLA FERNANDA FRUEHAUF, Assistente em Administração, Siape 2140110, da Seção
de Acompanhamento de Convênios para a Seção de Mobilidade Acadêmica (SEMOB).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 268, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Remove o servidor TAMUR SOUZA DE OLIVEIRA, Assistente em
Administração, da Seção de Mobilidade Acadêmica (SEMA) para a Seção de
Mobilidade Acadêmica (SEMOB).

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, o servidor TAMUR SOUZA DE OLIVEIRA, Assistente em Administração, Siape 2160770, da Seção de Mobilidade
Acadêmica (SEMA) para a Seção de Mobilidade Acadêmica (SEMOB).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 256, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Remove o servidor CARLOS FERNANDO BARROSO DO AMARAL
JUNIOR, Assistente em Administração, da Seção de Apoio AdministraWvo
para a Seção de Articulação e Internacionalização em Casa.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, o servidor CARLOS FERNANDO BARROSO DO AMARAL JUNIOR, Assistente em Administração, Siape 1268646,
da Seção de Apoio Administrativo para a Seção de Articulação e Internacionalização em Casa.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 258, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora BEATRIZ DE ARRUDA DIAS, Assistente em
Administração, da Seção de Apoio ao Estrangeiro para o Departamento de
Seleção Internacional.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, a servidora BEATRIZ DE ARRUDA DIAS, Assistente em Administração, Siape 1922446, da Seção de Apoio ao
Estrangeiro para o Departamento de Seleção Internacional.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 259, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora VANESSA VIQUETTI LOWENBERG, Assistente em
Administração, da Seção de Apoio ao Estrangeiro para a Seção de
Atendimento ao Discente e ao Docente Internacional.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, a servidora VANESSA VIQUETTI LOWENBERG, Assistente em Administração, Siape 3475456, da Seção de Apoio ao
Estrangeiro para a Seção de Atendimento ao Discente e ao Docente Internacional.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 260, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora ANDREA DA SILVA DE BARROS, Assistente em
Administração, da Seção de Apoio ao Estrangeiro para a Seção de
Atendimento ao Discente e ao Docente Internacional.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, a servidora ANDREA DA SILVA DE BARROS, Assistente em Administração, Siape 3475457, da Seção de Apoio ao
Estrangeiro para a Seção de Atendimento ao Discente e ao Docente Internacional.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 261, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora FABIANA CRISTIANE LAGASSE, Assistente em
Administração, da Divisão de Convênios Nacionais e Internacionais para a
Divisão de Cooperação Institucional e Internacional.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, a servidora FABIANA CRISTIANE LAGASSE, Assistente em Administração, Siape 2142129, da Divisão de Convênios
Nacionais e Internacionais para a Divisão de Cooperação Institucional e Internacional.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 262, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora LILIAN APARECIDA DOS SANTOS ZAGO, Assistente em
Administração, da Divisão de Convênios Nacionais e Internacionais para
a Divisão de Cooperação Institucional e Internacional.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, a servidora LILIAN APARECIDA DOS SANTOS ZAGO, Assistente em Administração, Siape 3353262, da Divisão de
Convênios Nacionais e Internacionais para a Divisão de Cooperação Institucional e Internacional.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 263, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora ALINE MACHADO DOS SANTOS, Assistente em
Administração, da Divisão de Convênios Nacionais e Internacionais para
a Divisão de Cooperação Institucional e Internacional.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, a servidora ALINE MACHADO DOS SANTOS, Assistente em Administração, Siape 1164679, da Divisão de
Convênios Nacionais e Internacionais para a Divisão de Cooperação Institucional e Internacional.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 264, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora ANA CRISTINA WELTER, Assistente em Administração,
da Seção de Apoio AdministraWvo para a Seção de Redes, Missões e Visitas
Internacionais.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, a servidora ANA CRISTINA WELTER, Assistente em Administração, Siape 2141393, da Seção de Apoio
Administrativo para a Seção de Redes, Missões e Visitas Internacionais.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 265, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora ISABELLE MAYSA DUTRA SILVA, Técnica em Assuntos
Educacionais, da Divisão de Convênios Nacionais e Internacionais para
a Seção de Redes, Missões e Visitas Internacionais.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a servidora ISABELLE MAYSA DUTRA SILVA, Técnica em Assuntos Educacionais, Siape 2117033, da Divisão de Convênios Nacionais e
Internacionais para a Seção de Redes, Missões e Visitas Internacionais.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 250, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Revoga a Portaria que designou o servidor TIAGO CESAR GALVAO DE
ANDRADE, Relações Públicas, como substituto do titular da função de Chefe
da Seção de Comunicação Interna.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286, de 21 de agosto de 2020 e suas alterações, no uso de
suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e a solicitação eletrônica nº 17706, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Revogar, a Portaria nº 409/2025/Progepe, publicada no BoleWm de Serviço nº 85, de 15/05/2025, que designou o servidor TIAGO CESAR GALVAO
DE ANDRADE, Relações Públicas, Siape 1784497, como substituto do titular da função de Chefe da Seção de Comunicação Interna, Código FG-03.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 251, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Designa a servidora PATRICIA LIBRENZ, Revisora de textos, como subsWtuta
do titular da função de Chefe da Seção de Comunicação Interna.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286, de 19 agosto de 2020 e suas alterações, no uso de suas
atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, Instrução
Normativa Progepe nº 8, de 17 de agosto de 2022, a Resolução Consun/Unila nº 18, de 24 de julho de 2015, e a solicitação eletrônica nº 17706, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Designar, a servidora PATRICIA LIBRENZ, Revisora de textos, Siape 1997774, como subsWtuta do Wtular da função de Chefe da Seção de
Comunicação Interna, Código FG-03.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 252, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Revoga a Portaria que designou o servidor FERNANDO SATORO KOGUTI,
Analista de Tecnologia da Informação, como subsWtuto do Wtular da função
de Chefe da Divisão de Sistemas.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286, de 21 de agosto de 2020 e suas alterações, no uso de
suas atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e a solicitação eletrônica nº 17729, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Revogar,  a Portaria nº 1610/2025/Progepe, publicada no BoleWm de Serviço nº 215, de 24/11/2025, que designou o servidor FERNANDO SATORO
KOGUTI, Analista de Tecnologia da Informação, Siape 1124461, como substituto do titular da função de Chefe da Divisão de Sistemas, Código FG-02.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 257, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora FABIOLA BELINI, Assistente em Administração,
da Seção de Apoio ao Estrangeiro para o Departamento de Seleção
Internacional.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso I do Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, a servidora FABIOLA BELINI, Assistente em Administração, Siape 2142297, da Seção de Apoio ao
Estrangeiro para o Departamento de Seleção Internacional.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 253, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Designa o servidor NOEL ROBERTO DE PAIVA FILHO, Analista de Tecnologia
da Informação, como subsWtuto do Wtular da função de Chefe da Divisão de
Sistemas.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria GR nº 514, de 19 de
setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286, de 19 agosto de 2020 e suas alterações, no uso de suas
atribuições, de acordo com os §§ 1º e 2º do Art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, Instrução
Normativa Progepe nº 8, de 17 de agosto de 2022, a Resolução Consun/Unila nº 18, de 24 de julho de 2015, e a solicitação eletrônica nº 17729, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Designar, o servidor NOEL ROBERTO DE PAIVA FILHO, Analista de Tecnologia da Informação, Siape 1247512, como subsWtuto do Wtular da função
de Chefe da Divisão de Sistemas, Código FG-02.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 254, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora LEILA YATIM, Assistente em Administração,
da Coordenadoria de Relações Internacionais (CRI) para a Coordenadoria de
Relações Internacionais (CORI).

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso Ido Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.011632/2023-38, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, a servidora LEILA YATIM, Assistente em Administração, Siape 2145929, da Coordenadoria de
Relações Internacionais (CRI) para a Coordenadoria de Relações Internacionais (CORI).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 255, DE 06 DE MARÇO DE 2026

Remove a servidora LICIANE ROLING, Assistente em Administração,
da Seção de Acompanhamento de Convênios para a Seção de ArWculação e
Internacionalização em Casa.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , nomeada pela Portaria GR nº 613,
de 08 de Novembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Progepe nº 630, de 23 de setembro de 2020, no uso de
suas atribuições, de acordo com o Inciso Ido Art. 36 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; Instrução NormaWva Progepe nº 3, de 13 de fevereiro de
2025; e o processo nº 23422.015534/2025-31, RESOLVE:

 

 

Art. 1º Remover, a parWr de 19/01/2026, a servidora LICIANE ROLING, Assistente em Administração, Siape 2142855, da Seção de Acompanhamento de
Convênios para a Seção de Articulação e Internacionalização em Casa.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANE REGINA SACKSER
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS

EDITAL Nº 13, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Tornam público, o resultado final do exame de proficiência em língua
estrangeira/adicional desWnado exclusivamente aos(as) alunos(as)
regulares dos cursos Mestrado Interdisciplinar em Estudos LaWno-
Americanos (PPGIELA), Mestrado Profissional em Educação (PPGEDU),
Mestrado em Literatura Comparada (PPGLC) e Mestrado em História
(PPGHIS), considerando a inexistência de recursos administrativos frente ao
resultado preliminar.

RESULTADO FINAL
EXAME DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA/ADICIONAL CONJUNTO (PPGIELA/PPGEDU/PPGLC/PPGHIS)

 

 

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS (PPGIELA) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), designado pela Portaria UNILA nº 470/2025/GR, publicada no boleWm de serviço nº 172 de 19 de setembro de
2025 e no Diário Oficial da União nº 179 - seção 2 – página 23 - de 19 de setembro de 2025, no uso de suas atribuições, EM CONJUNTO COM O NÚCLEO
INTERDISCIPLINAR DE ESTUDOS DA LINGUA(GEM) E INTERDISCIPLINARIDADE (NIELI), tornam público, pelo presente edital, o resultado final do exame de
proficiência em língua estrangeira/adicional desWnado exclusivamente aos(as) alunos(as) regulares dos cursos Mestrado Interdisciplinar em Estudos
LaWno-Americanos (PPGIELA), Mestrado Profissional em Educação (PPGEDU), Mestrado em Literatura Comparada (PPGLC) e Mestrado em História
(PPGHIS), considerando a inexistência de recursos administrativos frente ao resultado preliminar.

 

1 DO RESULTADO FINAL

 

CANDIDATO(A) CURSO DE VINCULAÇÃO LÍNGUA
AVALIADA

NOTA RESULTADO

ACAUÃ ALLENDE SILVA
CAPUCHO

Mestrado em História (PPGHIS) ESPANHOL - AUSENTE

ALINE CRISTINA DA SILVA Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL 9,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

AMABILY ESTHEFFANY
FRUTTOS ALMIRON

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL - AUSENTE

ANA CAROLINA PEREIRA Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

ANA PAULA RAUBER Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 6,0

NÃO
APROVADO(A) |

NÃO
PROFICIENTE

ANNE PAOLLE JEZIORNY
DA SILVA

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 7,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE
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BARBARA BALENA GOMES Mestrado em História (PPGHIS) ESPANHOL 10
APROVADO(A) |

PROFICIENTE

BIANCA VICTÓRIA CATANI
DE ALMEIDA

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL 10 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

CÍNTIA MICAELA AMORIM
FIRMINO

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL 7,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

CYNTHIA PAOLA SAMUDIO
SAMUDIO

Mestrado em História (PPGHIS) PORTUGUÊS 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

DANIEL AUGUSTO FARIA
DE OLIVEIRA

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

ESPANHOL 7,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

DANIELLA VALE DE ASNES
PEDROZO

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

DANIELLE CRISTINA LEITE
VITORASSI

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL 6,0

NÃO
APROVADO(A) |

NÃO
PROFICIENTE

DAYANA PAOLA SALAZAR
BENALCAZAR

Mestrado em História (PPGHIS) PORTUGUÊS 9,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

DEISE ADRIANA DE PAULA
RIBEIRO

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 8,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

DEIVIDE MICHEL SOUZA
SACRAMENTO

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

DIANA SOFIA CARDENAS
BARRAGAN

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

PORTUGUÊS - AUSENTE

EDILAINE FERREIRA DA
SILVA

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

ESPANHOL - AUSENTE

EDSON PIERRE Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

PORTUGUÊS 9,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

ELANE KARLA DIORGENES
LACERDA

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

ESPANHOL 5,0

NÃO
APROVADO(A) |

NÃO
PROFICIENTE

ELIANA DEL ROSARIO Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

PORTUGUÊS 9,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

EMILIA ELIZABET
ESPÍNOLA DUARTE

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

PORTUGUÊS - AUSENTE

ESTEPHANY EDUARDA DA
SILVA DE SOUZA

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 5,5

NÃO
APROVADO(A) |

NÃO
PROFICIENTE
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FELLIPE THIAGO LOPES
CARVALHO

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 7,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

FLECHA LEMES DE GODOI
Mestrado Interdisciplinar em Estudos

Latino-Americanos (PPGIELA) ESPANHOL 9,0
APROVADO(A) |

PROFICIENTE

GABRIELA WILLIG Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

ESPANHOL 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

GERALDINE REGINO
CASTRO

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

PORTUGUÊS 10 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

GUSTAVO DOS SANTOS DE
ANDRADE

Mestrado em História (PPGHIS) ESPANHOL - AUSENTE

HELENO LICURGO DO
AMARAL

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

ESPANHOL 7,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

ITANEEM CELESTE DE
OLIVEIRA SANTANA

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 2,5

NÃO
APROVADO(A) |

NÃO
PROFICIENTE

IVÁN MARCELO
PANIAGUA SOSA

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

PORTUGUÊS 9,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

JAIME CAMILO MEJÍA
CAPOTE

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

PORTUGUÊS 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

JESSICA BIANCA DOS
SANTOS CARVALHO

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 10 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

JOHANNA CANDELO Mestrado em História (PPGHIS) PORTUGUÊS 9,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

JUAN CAMILO RITORE
PEREZ

Mestrado em História (PPGHIS) PORTUGUÊS 8,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

JULIÁN DAVID GONZÁLEZ
MORENO

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

PORTUGUÊS - AUSENTE

JULIANA MEDEIROS DE
FARIAS

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

ESPANHOL 7,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

KACILLA ARIANNE
SANDOVAL DA SILVA

GARCIA

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 6,0

NÃO
APROVADO(A) |

NÃO
PROFICIENTE

KAREN LORAINE
KRAULICH

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL 10 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

KAROLAINE SILVA DE
MENESES

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL 8,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

LAYRA FABIAN BORBA
RODRIGUES

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE
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LENIR APARECIDA ARDT Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 8,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

LIDIA MARA SALVIA
CORREA SCHOLZE

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA) ESPANHOL 8,0

APROVADO(A) |
PROFICIENTE

LUCIANA DAS CHAGAS
GALVANI

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

LUISA FERNANDA
BUSTAMANTE ORTIZ

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

PORTUGUÊS 9,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

MAIRA CRISTINA CHENA
DE ALMEIDA

Mestrado em História (PPGHIS) ESPANHOL 8,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

MARCIAL ALEJANDRO
ARAVENA FUENTES

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL 10 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

MARCIO ROBERTO
PORFIRIO

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

ESPANHOL 10 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

MARIA CLARA CAMARGO
FREIRE

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL 10 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

MARÍA MAGALÍ MONTES Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

PORTUGUÊS 8,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

MARILDA RODRIGUES Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

ESPANHOL 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

MARIO BATISTA JUNIOR Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

ESPANHOL 7,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

MATHEUS GREGORY DE
SOUZA DA SILVA

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL 10 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

MAYARA CRISTINA DIAS Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 10 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

NICOLE ALEJANDRA SINZA
MÉNDEZ

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

PORTUGUÊS 6,0

NÃO
APROVADO(A) |

NÃO
PROFICIENTE

NINGRITH VERTU Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

OSMAR ADONIS PARGAS
SUAREZ

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

PORTUGUÊS 10 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

PAOLA ANDREA RAMIREZ
PENA

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

PORTUGUÊS 9,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

PAOLA JULIANA
FLORENCIO DE SOUZA

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 10 APROVADO(A) |
PROFICIENTE
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PAOLA THAIS PUTTI
SEVERO

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

ESPANHOL 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

PRISCILLA ANGEL DIAS
RODRIGUES

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 5,5

NÃO
APROVADO(A) |

NÃO
PROFICIENTE

RAQUEL SANTOS ALVES
BISPO

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

RAQUEL SIEBRE Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

ESPANHOL - AUSENTE

RENATA CAROLINA
PEREIRA DOS SANTOS

Mestrado em História (PPGHIS) ESPANHOL 9,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

RODRIGO LENHARO PERIN Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 5,0

NÃO
APROVADO(A) |

NÃO
PROFICIENTE

RODRIGO NUNES DA
SILVA

Mestrado em Literatura Comparada
(PPGLC)

ESPANHOL 10 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

ROSA ANGELICA DUQUE
TENJO

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

PORTUGUÊS 9,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

ROSELI RESENDE
RODRIGUES

Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL 4,5

NÃO
APROVADO(A) |

NÃO
PROFICIENTE

ROSIR BATISTA DA SILVA Mestrado Interdisciplinar em Estudos
Latino-Americanos (PPGIELA)

ESPANHOL 8,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

RUBIA PRIMO DA SILVA
SANTANA

Mestrado em História (PPGHIS) ESPANHOL 8,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

STELA SLEIGMAN DE
CASTILHO

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 9,0 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

THAIS DE OLIVEIRA
MARQUES

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL 7,5 APROVADO(A) |
PROFICIENTE

TULIO ABRAAO DE MELO
LIRA

Mestrado Profissional em Educação
(PPGEDU)

ESPANHOL - AUSENTE

 

 

MARIO RENE RODRIGUEZ TORRES
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS

EDITAL Nº 12, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Torna público, o resultado final do processo seleWvo de seleção de bolsistas
do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos LaWno-
Americanos, exclusivamente para a turma 2026.

RESULTADO FINAL
CONCESSÃO DE BOLSAS
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS

 

 

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS (PPGIELA) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA
INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA (UNILA), designado pela Portaria UNILA nº 470/2025/GR, publicada no boleWm de serviço nº 172 de 19 de setembro de
2025 e no Diário Oficial da União nº 179 - seção 2 – página 23 - de 19 de setembro de 2025, no uso de suas atribuições, torna público, pelo presente edital,
considerando a decisão da comissão de bolsas nos termos da ata nº 01/2026/PPGIELA e a ausência de recursos administraWvos impetrados frente ao
resultado preliminar, o resultado final do processo seleWvo de seleção de bolsistas do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Estudos LaWno-
Americanos, exclusivamente para a turma 2026.

 

1. DO RESULTADO FINAL

 

CANDIDATO(A) NOTA FINAL PROCESSO
SELETIVO

ACESSO
AFIRMATIVO?

POSSUI VÍNCULO
EMPREGATÍCIO?

BOLSA
ATRIBUÍDA

ANA AUGUSTA PENTEADO DE
OLIVEIRA

9,85 NÃO NÃO CNPq

ANNA BEATRIZ FERNANDES
CRISTINO

9,67 SIM NÃO PROBIU

HENRY HERNANDEZ HERRERA 9,53 NÃO NÃO CAPES

ANITA CRISTINA VITORINO DE
OLIVEIRA RAMOS

9,31 NÃO NÃO CAPES

BECATRIE LORSA PIERRE LOUIS 8,91 SIM NÃO PROBIU

CLARENS CHERY 8,7 SIM NÃO CAPES

MARILENE TOMÉ MENDES 8,47 SIM NÃO LISTA DE
ESPERA

NICOLE MACHADO LOPES DA
SILVA

8,12 SIM NÃO LISTA DE
ESPERA

MARIA EDUARDA KALCKMANN
WINKERT

8,07 SIM NÃO LISTA DE
ESPERA
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FRANCIELI VICENCIA FARIAS 8,91 SIM SIM LISTA DE
ESPERA

PEDRO CARVALHO JARAVA 8,91 NÃO SIM LISTA DE
ESPERA

YULLA GONCALVES RUAS LUCAS 8,67 NÃO SIM LISTA DE
ESPERA

EMILLY GIOVANA RODRIGUES
NUNES

8,61 NÃO SIM LISTA DE
ESPERA

IVO UNDIVÉ ESPINOLA
ESTIGARRIBIA

8,44 NÃO SIM LISTA DE
ESPERA

RAFAEL DRAGO 8,35 NÃO SIM LISTA DE
ESPERA

 

Critérios de seleção – Bolsa CNPq

Critérios adotados pela comissão, conforme ordem de hierarquia: não possuir vínculo empregamcio e, na sequência, mérito acadêmico (nota maior no
processo seletivo de alunos(as) regulares 2026), independente da modalidade de concorrência.

 

Critérios de seleção – Bolsa Probiu/UNILA

Critérios adotados pela comissão, conforme ordem de hierarquia: não possuir vínculo empregamcio, ingresso no programa por acesso afirmaWvo com
aprovação em banca de validação e, na sequência, mérito acadêmico (nota maior no processo seletivo de alunos(as) regulares 2026).

 

Critérios de seleção – Bolsas Capes ou de outros financiadores que porventura chegarem em 2026

A ordem de chamada seguirá a classificação geral, intercalando-se um(a) candidato(a) de ampla concorrência com um(a) candidato(a) de ações afirmaWvas
não contemplado(a) anteriormente. Em caso de inexistência de candidatos(as) de uma das modalidades (ampla concorrência ou ações afirmaWvas) na lista
de espera, a distribuição prosseguirá com os(as) candidatos(as) da modalidade remanescente, respeitando-se a ordem de classificação.

MARIO RENE RODRIGUEZ TORRES

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL

EDITAL Nº 10, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Torna público, o processo seleWvo de bolsistas para ingressantes da turma
2026-1.

CONCESSÃO DE BOLSAS TURMA 2026-1

 

 

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL (PPGBN) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO             
LATINO-AMERICANA (UNILA) , nomeado pela Portaria UNILA 394/2025, conforme competências delegadas, regulamentadas e reWficadas pela Resolução
CONSUN nº. 2021/015, Portaria UNILA nº.2018/823 e Portaria ILACVN nº. 2021/07, no uso de suas atribuições, previstas no Art. 5º do Regimento Interno
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do PPGBN, aprovado pela Resolução CONSUN nº. 2015/07, publicada no BoleWm de Serviço UNILA nº. 2018/351, e conforme aprovado pela Comissão de
Seleção nomeada pela Portaria PPGBN nº 07/2025, torna público, pelo presente Edital, o processo seletivo de bolsistas para ingressantes da turma 2026-1.

 

1. CRONOGRAMA

1.1 O processo seletivo regido por este edital será realizado conforme o cronograma a seguir:

Abertura do edital 09/03/2026

Inscrições 09/03/2026 até 11/03/2026

Homologação das inscrições 12/03/2026

Resultado final 12/03/2026

 

2. Da natureza e objetivos do Programa de Bolsas

2.1. Contribuir para que discentes de Pós-Graduação tenham um excelente desempenho de suas aWvidades acadêmicas visando a formação de
pesquisadores(as) de alto nível, necessários(as) ao país;

2.2. Proporcionar melhores condições aos(às) discentes para se dedicarem ao Programa de Pós Graduação (PPG) stricto sensu;

2.3. Fortalecer os PPGs stricto sensu da UNILA.

 

3. Da quantidade, vigência e valor das bolsas disponíveis

3.1. Serão atribuídas 2 (duas) bolsas PROBIU para ingressantes da turma 2026-1 do PPGBN conforme a disponibilidade orçamentária da UNILA;

3.2. A vigência da bolsa será de 12 (doze) meses com a possibilidade renovação por mais 12 (doze) meses, de acordo com a disponbilidade orçamentária
institucional;

3.3. O valor mensal das bolsas será no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Parágrafo único. Este edital contempla eventual disponibilização de novas bolsas ao longo do ano letivo de 2026.

 

4. Da inscrição:

4.1. As inscrições serão feitas através do e-mail <secretaria.ppgbn@unila.edu.br>;

4.2. No mtulo da comunicação os interessados deverão escrever “Interesse em bolsas do PPGBN” – essa comunicação será válida para os candidatos
interessandos nas bolsas PROBIU e demais bolsas de outras agências de fomento a serem disponibilizadas durante o ano letivo de 2026;

4.3. Posteriormente serão solicitados outros documentos a serem enviados para a PRPPG.

 

5. Requisitos e obrigações dos bolsistas

5.1. Ser discente regular, aprovado(a) em processo seleWvo e devidamente matriculado(a) no Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Neotropical
(PPGBN);

5.2. Não estar recebendo bolsas de mestrado ou doutorado no País ou outras bolsas, nacionais ou internacionais, de mesmo nível, financiadas com
recursos públicos federais;

5.3. Não possuir pendências e débitos de qualquer natureza junto ao programa de Pós-graduação;

5.4. Não possuir título de mestre ou doutorado para concorrer à bolsa de Mestrado;

5.5. Assinar o termo de concessão de bolsa de estudo; e

5.6. Assinar o Termo de Compromisso da bolsa de estudo.

Parágrafo único. Em casos em que o(a) bolsista deixar de assinar o Termo de Compromisso, não será possível a sua inclusão no próximo pagamento.

 

6. São obrigações dos bolsistas:

6.1. Dedicar-se às atividades do PPGBN;
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6.2. Comprovar desempenho acadêmico satisfatório;

6.3. Submeter o relatório de aWvidades semestral ao/à orientador/a ou coordenador/a para acompanhamento do desempenho acadêmico, consoante às
normas definidas pela Política de Pós-Graduação e Instrução Normativa de Pós Graduação stricto sensu da UNILA;

6.4. Manter o currículo Lattes atualizado.

 

7. Do processo de seleção

7.1. A seleção será conduzida pela Comissão de Bolsas do PPGBN;

7.2. As bolsas, das diferentes agências de fomento, seguirão lista única;

7.3. Para a distribuição das bolsas, será elaborada uma lista única de classificação, considerando a ordem de classificação do processo seleWvo de alunos
regulares, turma 2026-1, priorizando discentes sem vínculo empregatício.

 

8. Das disposições finais

8.1 A inscrição no edital implica a aceitação de todos os termos por parte dos candidatos;

8.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Bolsas do PPGBN.

WAGNER ANTONIO CHIBA DE CASTRO
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